
PROCESSO Nº 25351.425436/2016-56 

TERMO 	DE CONTRATO 	DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 
01/2020, 	QUE 	ENTR,E 	SI 
CELEBRAM A 	AGÊNCIA 
NACIONAL DE 	VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA - 	ANVISA 	E 	A 
EMPRESA BASIS TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO S.A., NOS TERMOS 
ABAIXO: 

A AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, com sede no Setor de Indústria e 
Abastecimento — S.I.A., Trecho 5, Área Especial 57, em Brasília-DF, inscrita no CNPJ sob o 
nº. 03.112.386/0001-11, neste ato representada pelo seu Gerente-Geral-Substituto de Gestão 
Administrativa e Financeira, Senhor Frederico Augusto de Abreu Fernandes, portador da 
Carteira de Identidade 1.746.393 SSP/DF, inscrito no CPF/MF 831.362.661-53, designado 
pela Portaria nº 382 de 19 de junho de 2015, publicada no Diário Oficial da União Seção 2 em 
22/06/2015 e com poderes delegados pela Portaria n° 813, de 09 de abril de 2019, publicada 
no DOU nº 70, de 11/04/2019, doravante denominada CONTRATANTE; e de outro lado a 
empresa BASIS TECiVOLOGIA DA INFORMAÇÃO S.A., inscrita no CNPJ sob nº 
11.777.162/0001-57, sediada em SCS Quadta 08, Venâncio Shopping, Bloco B-50, 82 andar, 
Salas 824 a 842 - Brasília/DF, CEP, nº. 70.333-900, doravante denominada por 
CONTRATADA, neste atò representada pelo Senhor Antonio Miguel Negrelli, portador da 
Carteira de Identidade nº 981.592, SSP-DF, e do CPF nº 577.824.407-00, tendo em vista o 
que consta no Processo nº 25351.425436/2016-56, e em observância às disposições da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei nº 8.248, 
de 22 de outubro de 1991, do Decreto nº 7.892, de'23 de janeiro de 2013, do Decreto nº 
9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto nº 7.174, de 12 de maio de 201 Õ, da fnstrução 
Normativa SGD/ME nº 1, de 4 de abril de 2019 e da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, 
de 26 de maio de 2017 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão por Sistema de Registro de Préços nº 10/2019, Ministério do Turismo - 
UASG 540004, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

1. 	CLÁl1SULA PR`INIEIRA — OBJETO 	 ; 
1.1. 	O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada 
para prestação de senriços de tecn0logia da informação, compreendendo o desenvolvimento, 
evolução e sustentação de sistemas, aplicativos mobile e portais, que serão prestados nas 
condiçõès estabeleaidas no Termo de Referência;anexo do Edital. 

1.2. 	Este -Termo de Contrato vincula-se ao EditaÌ do Pregão, identificado no 
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente. de transcrição. 

1.3. 	Objeto da contratação: 	 - 

ITEM ESPECIFICAÇÃO Unidade de Medida QUANTIDADE - 
VALOR 

UNITÁRIO 
VAY6R 
T TAL 

Servíços técnicos de 

1 
desenvolvimento de Ponto de Função 10.000 .` R$ 457,00 sistemas e aplicativós (pF) 4.570.000,00 
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mobile  
Serviços técnicos de 

2 sustentação de sistemas e 
Por}to de Função 
Sustentado (PFS) 156.276 R$ 11,40 R$ 

1.781.546,40 aplicativos mobile 
::erviços técnicos de 

deenvolvimento portais , 
Unidade de Serviço 

Técnico (UST) 31~ R$ 105,00 R$ 
E33.075,00 

Unidade de Serviço 
Serviços técnicos de Técnico de 24.000 R$ 17,00 R$ 

4 sustentação de portais Sustentação 408.000,00 
(USTS) 

2. , 	CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCÌA. 

2.1. 	O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no EditaLcom 
i n ício - na datã de 15/01 /2020 e encerramento em 15/01 /2021, podendo ser prorrogado ;por 
interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses,; desde que haja autorização-formal 
da autoridade competente e seja observado o disposto no Anexo 1X da IN SEGES/MP 
nº 05/2017, atentando, em especial para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

2.1.1. 	Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continúada; 

2.1.2. 	Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.3. 	Seja juntada justificativa e motivo; por escrito, de que a Administração 
mantém interesse na realização do serviço; 

2.1.4. 	Seja comprovado que o valor do contrato permanece econamicamente 
vantajoso para a Administração; 

.2.1.5. 	Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na 
prorrogação; 

2.1.6. 	Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de 
habilitação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1. 	O valor total da contratação é de R$ 6.792.621,40 (seis milhões, setecentos e 
noventa e dois mil, seiscentos e vinte e um reais e quarenta centavos) 

3.2. 	No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comercíais incidentes, taxa .de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. 	O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devido  
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.  

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. 	As despesas decorrentes desta contratação estão programadG

de2020 
ção 

orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercíci 	na 
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classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 253002; 

Fonte: 6174362120; 

Programa de Trabalho: 10.122.0032.2000.0001 ; 

Elemento de Despesa: 44.90.40 (itens 1 e 3) e 33.90.40 (itens 2 e 4); 

PI: 20GGTIN0002. 

Nota de Empenho: 2020NE800035 e 2020NE800034 

4.2. 	No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta 
dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita 
no início de cada exercício financeiro. 

5. CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO 

5.1. 	O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MPDG -nº 
5/2017. 

6. CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO 
AMPLO 

6.1. 	As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor 
contratual (reajuste em sentido estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. 	Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras 
constantes do Termo de Referência. 

8. CLÁUSULA OITAVA — MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 
FISCALIZAÇÃO 	 ' 

8.1. 	O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, 
os materiais que serão empregados, a dísciplina do recebimento do objeto e a fiscalização 
pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

9. CLÁUSULA NONA — OBRIGAÇÕES DA ÇONTRATANTF E DA 
CONTRATADA 

9.1. 	As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas - previs 
no Termo de Referência, anexo do Edital. 

; 
10. CLÁUSULA DÉCIMA — SANÇOES ADMINISTRATIVAS. 

10.1. 	As sanções relacionadas à execução do contrato são aquel 	previstas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. , 	 _ 	. 	 ,~ 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — RESCISÃO 

11.1. 	O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

	

11.1.1. 	por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos 
incisos 1 a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências 
indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no 
Termo de Referência, anexo ao Edital; 

	

11.1,2. 	amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.2. 	Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se 
à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.3. 	A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4. 	O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de Relatório indicativo 
dos seguirites aspectos, conforme o caso: 

	

11.4.1. 	Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

	

11.4:2. 	Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

	

11.4.3. 	Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — VEDAÇÕES 

12.1. 	É vedado à CONTRATADA: 

	

12.1.1. 	caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 

	

12.1.2. 	interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por 
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — ALTERAÇÕES 

13.1. 	Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993, bem como do ANEXO X da IN/SEGES/MPDG nº 05, de 2017. 

13.2. 	A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualízado do contrato. 

13.3. 	As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 

	

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 	~ 
contrato. 	 ~ 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS 	~ 

14.1. 	Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, seg do ás 
disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e de is no mas 
federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Le' nº 8.0%78, de 
1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos co tratos. 

€À. 	 rzrs 1í. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — PUBLICAÇÃO T 

	

15.1. 	Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — FORO 

	

16.1. 	É eleito o Foro da Justiça Federal - Seção Judiciária do Distrito Federal para 
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 
compostos pela conciliação, conformé art. 55, §29 da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 
contraentes e por duas testemunhas. 

Brasília/DF, 14 de janeiro de 2020. 

PELA CONTRATANTE: PELA CONTRATÀDA: 

, 
Frederico Augusto de Abreu Ferriandes Antoni 	guel p4egrei 

TESTEMUNH 

N O M E: k~~~ 	' ,C~iwa, 
N O M E: P~~~ t~ i~ .►Pt pL,Aï i~4 

CPF/MF: t~~2. 9b~ ~O~-O 
CPF/MF: ~S~ r ~~• qg( —~~ . 
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